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LEI N2  1.664/89 

DE t3 DE NOVEMBRO DE 1989 

” AUTORIZA 00.4Ç-40 	TERRENO NO CEMITRIC. LOCAL :`ARA A 

CONSTRUÇÃO.GE TÚMULOS PARA JOÃO ROBERTO SILVERIO 	E 

GERALDO SEBASTIÃO DE FREITAS .° 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus re 

presentantes decre+.ou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guiaste Lei:.  

Art. .1.2  -.Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer 

Coaçao dedais terrenos no Cemitério local, onde se acham se 

4111 	
pultados SOÃO-ROBERTO SlIVERIO (cova n2921) e GERALDO SEGAS 

TIÃO DE FREITAS (cova'n2. 937), aos familiares das referidas 

pessoas. 

Art.'22  - Estes terrenos se destinam a construcao de car 

neiras(ou túmulos).. 
• 

Art. 3'4 	em-os familiares de Joao Roberto Silverlo 

;Geraldo Seioaatiao de Freitas pai co funcionário da Prefeitu-

ra Benedito Donizóte de Freitas), o prazo de 180 (cento e ni-

tente) dias para a construçao da Carneira (ou tumulo) sob ,pe 

na de reversao. 

Art.-  42  - Revogadas as disposícoes em contrario, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal cie Santa Ri-ta do Sapucai, 13 de 	Ne 

vembro de 1989. 

JEFFERSCALVES MENDES 
PREFEITC MUNICIPAL 

CELSO'RODRIGUES 
SECRETÃRIO 
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